
r&~~~~r&~~ 
8~~ fffY~ 

PORTARIA Nº 037-2022 
Data: 16 de maio de 2022 

Concede férias ao servidor público de 
provimento efetivo, Cleiton Ezequiel 
Jagnow, ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, no período 
compreendido entre os dias 19 a 28 de 
maio de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso XIII do artigo 29 da Lei Orgânica Municipal e pelo inciso 
XVI do artigo 20 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, 

RESOLVE, 

Art. 1 ° - Conceder férias ao servidor público de provimento efetivo, 
Cleiton Ezequiel Jagnow, ocupante do cargo de Assistente Legislativo da 
Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, no período compreendido 
entre os dias 19 a 28 de maio de 2022, relativas ao período aquisitivo 
compreendido entre julho de 2020 a julho de 2021, bem como a conversão de 
1 O (dez) dias de férias em pecúnia referente ao mesmo período aquisitivo, 
conforme preceitua a Lei Complementar nº 141, de l O de janeiro de 2022. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE, em 16 de maio de 2022. 

Presidente 
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Memorando Interno nº 50/2022 

Marechal Cândido Rondon, 16 de maio de 2022. 

De: Cleiton Ezequiel Jagnow - Ass. Legislativo. 
Para: Egomar Schmidt - Diretor Ad. Finan. e RH 

Assunto: solicitação de férias 

Prezado Diretor, 

Este servidor abaixo firmado, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
assistente legislativo, considerando o período aquisitivo concluído em julho de 
2021, vem requerer a solicitação de 1 O(dez) dias de férias a gozar do dia 19 de 
maio a 28 de maio, bem como a conversão de 1 O(dez) dias de férias em pecúnia. 

Atenciosamente, 

/-/.-- _j/ I' tt~~~Â~. 
Cleiton Ez~el Ja~n1w rj._;1 

Ass. Legislativo • J 
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PORTARIA Nº 037-2022 
Dota: 16 de maio de 2022 

Concede férias ao servidor público de 
provimento efetivo. Cleiton Ezequiel 
Jagnow, ocupante do cargo de Assistente 
Legislativo da Câmara Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, no período 
compreendido entre os dias 19 a 28 de 
maio de 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
coníeridas pelo inciso XIII do artigo 29 da Lei Orgânico Municipal e pelo inciso 
XVI cio artigo 20 do Regimento Interno deste Poder Legislolivo, 

RESOLVE, 

Art. 1° - Conceder férias ao servidor público de provimento efetivo. 
Cleiton Ezequiel Jagnow. ocupante do cargo de Assistente Legislativo do 
Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon. no período compreendido 
entre os dias 19 o 28 de maio de 2022. relalivas ao período aquisilivo 
compreendido entre julho de 2020 a julho de 2021. bem corno a conversão de 
10 (dez) dias de férias em pecúnia referente ao mesmo período aquisitivo, 
conforme preceitua a Lei Complementar nº 141, de l O de janeiro de 2022. 

Art. 2º - Esta Porlorio entro em vigor no dota de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE. em 16 de maio de 2022. 

PEDRO RAUBER 

Presidente 
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